Legismap Roncarati
STJ reduz dano moral por erro médico que causou tetraplegia em bebé

Indenizacao caiu de R$ 1 milhdao para R$ 300 mil por genitor

A 32 turma do ST) reduziu o valor do dano moral a ser pago em decorréncia de erro médico durante
parto que causou tetraplegia em bebé.

Nas instancias ordinarias, foi arbitrado o valor de R$ 1 milhao. A relatora, ministra Nancy Andrighi,
analisando a situacdo concreta e padrao decisério de outros casos semelhantes da turma, concluiu
que o valor foi exorbitante.

Assim, arbitrou a indenizacdao em R$ 300 mil para cada genitor, além de todas as despesas de
tratamento até a morte da crianca, inclusive com acréscimo de despesa relativa a funeral.

A decisao da turma foi unanime.
Processo: REsp 1.749.965

Fonte: Migalhas, em 12.11.2019
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